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RESOLUÇÃO CGEN Nº 13, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

Estabelece forma alternativa de registrar no
Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio
Genético e do Conhecimento Tradicional
Associado - SisGen - a identificação do
patrimônio genético e sua procedência, nos
casos de pesquisa ou desenvolvimento
tecnológico em que as amostras de patrimônio
genético tenham sido obtidas in silico.

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO
GENÉTICO - CGen, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei
nº 13.123, de 20 de maio de 2015, e o Decreto nº 8.772, de 11 de
maio de 2016, e tendo em vista o disposto no seu Regimento Interno,
anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de setembro de 2016,
resolve:

Art. 1º Estabelecer forma alternativa de registrar no
formulário eletrônico do Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio
Genético e do Conhecimento Tradicional Associado - SisGen - a
identificação do patrimônio genético e sua procedência,
exclusivamente nos casos de pesquisa ou desenvolvimento
tecnológico em que as amostras de patrimônio genético tenham sido
obtidas in silico.

§ 1º A identificação do patrimônio genético e sua
procedência nos casos de que trata o caput poderá ser feita mediante
a indicação de bancos de dados, repositórios ou sistemas de
informação em que já tenham sido registradas as informações
exigidas no item 1 da alínea ' f ' do inciso II do art. 22 do Decreto nº
8.772, de 2016.

§ 2º Os bancos de dados, repositórios ou sistemas de
informação a que se refere o § 1º devem ser de acesso aberto e
irrestrito ao Estado brasileiro.

§ 3º A indicação de que trata o § 1º deve ser realizada
mediante a apresentação dos números de acesso, de registro,
indicadores únicos ou do localizador padrão de recursos (URL), ou
equivalentes, em que estejam registradas as informações nos bancos
de dados, repositórios ou sistemas de informação de que trata o §
2º.

§ 4º Caso seja detectada, a qualquer tempo, a
indisponibilidade de acesso às informações nos bancos de dados,
repositórios ou sistemas de informação indicados, ou ao localizador
padrão de recursos (URL), ou equivalentes, de que trata o § 3º, o
usuário terá prazo de 60 dias após tomar ciência deste fato para
retificar as informações apresentadas, ou para registrar no formulário
padrão do SisGen a identificação e a procedência do patrimônio
genético objeto do acesso, sob pena de cancelamento do cadastro.

§ 5º O SisGen disponibilizará formulário eletrônico para o
atendimento ao disposto nesta Resolução.

Art. 2º A Orientação Técnica CGen nº 05, de 19 de junho de
2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º ...
I - ...
II - ...
"III - do cadastro das atividades de que trata a Resolução

CGen nº 13, de 18 de setembro de 2018.
Art. 2º ...
"§ 1º A contagem dos prazos previstos na Lei nº 13.123, de

2015, e no Decreto nº 8.772, de 2016, relacionados à disponibilização
do cadastro e do sistema para o cadastro das atividades a que se
refere o art. 1º inicia-se a partir da data de publicação de ato oficial
do Secretário-Executivo do CGen que indique a disponibilização de
versão do SisGen que contemple a implementação das
funcionalidades a que se refere o art. 1º."

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

THIAGO AUGUSTO ZEIDAN VILELA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

Em exercício

RESOLUÇÃO CGEN Nº 14, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018

Estabelece a forma de cadastro da
procedência do patrimônio genético no
Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio
Genético e do Conhecimento Tradicional
Associado - SisGen, quando não for
possível informar o número do cadastro de
acesso que deu origem ao produto
intermediário obtido de terceiro.

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO
GENÉTICO - CGen, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei
nº 13.123, de 20 de maio de 2015, e o Decreto nº 8.772, de 11 de
maio de 2016, e tendo em vista o disposto no seu Regimento
Interno, anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de setembro de 2016,
resolve:

Art. 1º Para fins de aplicação do disposto nos artigos 36, 37
e 38 da Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, e nos arts. 22, inciso
II, alínea 'f', item 1, 103, 104 e 118 do Decreto nº 8.772, de 11 de
maio de 2016, quando não houver o número do cadastro de acesso
que deu origem ao produto intermediário obtido de terceiro, o
usuário que estiver realizando o cadastro de acesso deverá preencher
o Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio Genético e do
Conhecimento Tradicional Associado - SisGen da seguinte forma,
com relação à procedência do patrimônio genético:

I - indicação da "Procedência da amostra" como "ex situ",
e "Tipo de fonte ex situ" como "Comércio"; e

II - identificação do número do Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, ou equivalente, do fabricante e do nome do
produto intermediário no campo "Nome do estabelecimento
Comercial de Aquisição".

Art. 2º A contagem dos prazos previstos na Lei nº 13.123,
de 2015, e no Decreto nº 8.772, de 2016, relacionados à
disponibilização do cadastro e do sistema para o cadastro das
atividades a que se refere o art. 1º inicia-se a partir da data de
entrada em vigor desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

THIAGO AUGUSTO ZEIDAN VILELA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

Em exercício

ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 7, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

Esclarece sobre a "data de disponibilização
do cadastro pelo CGen" para fins de
aplicação do disposto nos artigos 16, 36, 37
e 38 da Lei nº 13.123, de 20 de maio de
2015, e nos arts. 22, 34, 103, 104 e 118 do
Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016.

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO
GENÉTICO - CGen, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei
nº 13.123, de 20 de maio de 2015, e o Decreto nº 8.772, de 11 de
maio de 2016, e tendo em vista o disposto no seu Regimento Interno,
anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de setembro de 2016,
orienta:

Art. 1º Para fins de aplicação do disposto nos artigos 16, 36,
37 e 38 da Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, e nos arts. 22, 34,
103, 104 e 118 do Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016, entende-
se por "data da disponibilização do cadastro pelo CGen" a data de
disponibilização de versão do Sistema Nacional de Gestão do
Patrimônio Genético e do Conhecimento Tradicional Associado -
SisGen - que contenha todas as funcionalidades necessárias à
realização, pelos usuários:

I - do cadastro da informação a que se refere o item 2 da
alínea 'f' do inciso II do art. 22 do Decreto nº 8.772, de 2016, quando
não for possível a obtenção do número do Cadastro de Pessoa Física
- CPF, do provedor do conhecimento tradicional associado de origem
identificável; e

II - da notificação de produto acabado ou material
reprodutivo a que se refere o art. 34 do Decreto nº 8.772, de 2016,
quando não for possível a obtenção do número do Cadastro de Pessoa
Física - CPF, ou do número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
- CNPJ, no caso de usuários estrangeiros.

Art. 2º Para os demais casos, exceto aqueles previstos em
Resoluções ou Orientações Técnicas específicas, entende-se por "data
da disponibilização do cadastro pelo CGen" a data da
disponibilização do SisGen, nos termos da Portaria SECEX/CGen nº
01, de 03 de outubro de 2017.

Parágrafo Único - A contagem dos prazos previstos na Lei nº
13.123, de 2015, e no Decreto nº 8.772, de 2016, relacionados à
disponibilização do cadastro e do sistema para o cadastramento das
atividades a que se refere o art. 1º inicia-se a partir da data de
publicação de ato oficial do Secretário-Executivo do CGen que
indique a disponibilização de versão do SisGen que contemple a
implementação das funcionalidades a que se refere o art. 1º.

Art. 2º Esta Orientação Técnica entra em vigor na data de
sua publicação.

THIAGO AUGUSTO ZEIDAN VILELA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

Em exercício

ORIENTAÇÃO TÉCNICA CGEN Nº 8, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

Esclarece o significado dos termos
"remessa" e "envio de amostra" a que se
referem os incisos XIII e XXX do art. 2º e
os incisos IV e V do art. 12 da Lei nº
13.123, de 20 de maio de 2015, combinados
com a alínea 'b' do inciso II do § 6º do art.
24 e a alínea 'b' do inciso II do art. 25 do
Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016.

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO
GENÉTICO - CGen, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei
nº 13.123, de 20 de maio de 2015, e o Decreto nº 8.772, de 11 de
maio de 2016, e tendo em vista o disposto no seu Regimento Interno,
anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de setembro de 2016,
orienta:

Art. 1º Para fins de aplicação do disposto no art. 25 do
Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016, entende-se por "remessa" a
transferência de amostra de patrimônio genético que se enquadre nas
condições listadas na alínea 'b' do inciso II do art. 25 do Decreto nº
8.772, de 2016, que trata das informações sobre volume ou peso.

Art. 2º Para fins de aplicação do disposto no art. 24 do Decreto
nº 8.772, de 2016, entende-se por "envio de amostra" a transferência de
amostra de patrimônio genético que se enquadre nas condições listadas
na alínea 'b' do inciso II do § 6º do art. 24 do Decreto nº 8.772, de 2016,
que trata das informações sobre volume ou peso.

Parágrafo único: A transferência para o exterior de
informações referentes ao patrimônio genético em meio digital,
independentemente da finalidade, não se enquadra nos conceitos de
remessa e envio de amostra acima descritos.

Art. 3º Esta Orientação Técnica entra em vigor na data de
sua publicação.

THIAGO AUGUSTO ZEIDAN VILELA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

Em exercício

ORIENTAÇÃO TÉCNICA CGEN Nº 9, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

Esclarece sobre as atividades e testes que
não são considerados acesso ao patrimônio
genético, por se equipararem àqueles
previstos no art. 107 do Decreto nº 8.772,
de 11 de maio de 2016.

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO
GENÉTICO - CGen, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº
13.123, de 20 de maio de 2015, e o Decreto nº 8.772, de 11 de maio
de 2016, e tendo em vista o disposto no seu Regimento Interno, anexo
à Portaria MMA nº 427, de 29 de setembro de 2016, orienta:

Art. 1º Equiparam-se às atividades e testes previstos no art.
107 do Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016, e, quando não
forem parte integrante de pesquisa ou desenvolvimento tecnológico,
não configuram acesso ao patrimônio genético nos termos da Lei nº
13.123, de 20 de maio de 2015:

I - relatórios técnicos que incluam inventário, levantamento
ou monitoramento de patrimônio genético, para fins de licenciamento
ambiental, avaliação de potencial para exploração de recursos naturais
ou ações de recuperação e recomposição ambiental de áreas
degradadas;

II - identificação ou confirmação da identificação
taxonômica do patrimônio genético a ser incorporado ao acervo de
uma coleção ex situ;

III - caracterização física, química, físico-química ou
bioquímica de extratos, ceras, manteigas e óleos;

IV - testes de controle de qualidade de produtos oriundos de
acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional
associado, bem como ensaios de proficiência realizados em
laboratórios; e

V - a realização de testes que usam o patrimônio genético
exclusivamente na condição de organismos alvo.

Art. 2º Para fins desta Orientação Técnica adotam-se as
seguintes definições:

I - ensaios de proficiência: estudos interlaboratoriais
utilizados como ferramentas de avaliação externa e demonstração da
confiabilidade dos resultados analíticos laboratoriais; e

II - organismos alvo: organismos afetados intencionalmente
como objetos em testes de agentes físicos, químicos ou biológicos.

Art. 3º Esta Orientação Técnica entra em vigor na data de
sua publicação.

THIAGO AUGUSTO ZEIDAN VILELA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

Em exercício

INSTITUTO CHICO MENDES
DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

ATO Nº 2, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

Ato Justificador da conveniência da outorga de concessão de serviços
de apoio à visitação, ao turismo ecológico, à interpretação ambiental
e à recreação em contato com a natureza
Objeto: Concessão de serviços de apoio à visitação, ao turismo
ecológico, à interpretação ambiental e à recreação em contato com a
natureza;
Área: Parque Nacional de Itatiaia
Prazo: 25 Anos

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - Instituto Chico Mendes,
Paulo Henrique Marostegan e Carneiro, nomeado pela Portaria da
Casa Civil nº 638, de 14 de junho de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 15 de junho de 2018, no exercício das suas
atribuições constitucionais e legais, especialmente das competências
atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº 8.974, de 24 de janeiro de
2017, e nos termos da Lei nº 7.957, de 20 de dezembro de 1989, da
Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, da Lei nº 11.516, de 28 de
agosto de 2007 e da Lei n. 8987, de 3 de fevereiro de 1995, em vista
dos elementos constantes do Processo nº 02070.011031/2017-44 e
considerando que:

I- Compete ao Poder Público o dever de promover a
educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização
pública para a preservação do meio ambiente como uma das formas
de concretizar o direito fundamental ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado e preservação para as presentes e futuras
gerações, segundo o disposto no art. 225, 1°, inciso VI, da
Constituição Federal;
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